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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS VILA VELHA

PORTARIA Nº 376, DE 14 DE OUTUBRO DE 2022.

A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DO CAMPUS VILA VELHA DO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
ESPÍRITO SANTO, nomeada pela  Portaria n°213, de 21.06.2022  , no uso de suas
atribuições legais,

:RESOLVE

Art. 1º Homologar o resultado das inscrições do Edital nº 29/2022, referente à
inscrição para participação na 2.ª Turma do Programa de Gestão do Instituto Federal do
Espírito Santo, Campus Vila Velha, conforme anexo I.

       FERNANDA ZANETTI BECALLI
Diretora-Geral Substituta 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS VILA VELHA

ANEXO I – PORTARIA Nº 376, DE 14 DE OUTUBRO DE 2022.

RESULTADO FINAL  – EDITAL Nº 29/2022 – SERVIDORES SELECIONADOS 
APTOS AO TELETRABALHO NA 2ª TURMA DO PROGRAMA DE GESTÃO DO 
INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO – CAMPUS VILA VELHA

Obs 1 – Os selecionados,  além de observar  o  disposto  no Edital  29/2022 e  a  Resolução
CONSUP/IFES nº 60/2021, devem atender ainda aos compromissos específicos do item 2 do
Edital, bem como registrar o plano de trabalho parametrizado com as atividades previstas no
anexo II da Res. CONSUP/IFES nº 60/2021.

Obs 2 – Conforme o item 1.5.1 do Edital, a seleção é classificatória e gera a expectativa de 
direito. O servidor será liberado para o teletrabalho após a aprovação do plano de trabalho 
pela chefia imediata e anuência da Diretoria-Geral.

FERNANDA ZANETTI BECALLI 
Diretora-Geral Substituta

Matrícula Nome 

1479740   Carolinne Simões Fávero

2416017   Darci Machado Pinheiro Alves  

1748531   Dayane Barreto Martins Ribeiro 

1441527   Giacomina Possatti Lepaus  

1652565   Greice Sabadini  

2014334   Helmo Magno Ballarini   

1650803   Joicy Meri Felix da Silva  

2139856   Kássia Cristina Andrade Freitas 

1845445   Silvio José de Alencar  
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